
hilUIUICíPIO DE SOBRAL

Cãmar* Municipal de Sobrsl

PORTAR|A Ns 1035/2025

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuições legais que
lhe confere o Art. 1-9 Parágrafo Único, inciso XXX cio Regimento lnterno da Câmara
Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do Município, eONCEDE
ao{a) servidor(a} MARIA SIMüNE FERNANDES BARBOSA, Função Comissionada 7
(FC7), para atuar na função de Diretora do Departamento de Tecnologia da

lnformação, com pre,risão na Lei Municipal ns 989/2009, combinada com a Lei

256212025, com efeitos retroativos à 02 de maio de 2025.

PAÇo DA CÂURnn fUUNtct m 05 de maio de 2*25.
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